
Atividade Legislativa

Medida Provisória n° 918, de 1995

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 00918 1995, INSTITUI A TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO -
TJLP, DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO DE
PARTICIPAÇÃO PIS-PASEP, DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR, DO FUNDO
DA MARINHA MERCANTE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

-Decisão: 11/04/1995 - SUBSECRETARIA DE
EXPEDIENTE

Último local:

Ao arquivoDestino: Último estado: 11/04/1995 - SEM EFICÁCIA

Matérias Relacionadas:

Medida Provisória nº 865 de 1995

Medida Provisória nº 956 de 1995

Despacho:

06/11/2008 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(CN-CMIST) COMISSÃO MISTA

TRAMITAÇÃO

11/04/1995 SF-SSEXP - SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE

SEM EFICÁCIASituação:

REMESSA MSG CN 195, AO PRESIDENTE DA REPUBLICA,
COMUNICANDO O TERMINO DO PRAZO SEM DELIBERAÇÃO FINAL DO
CONGRESSO NACIONAL.
(PROCESSO ARQUIVADO EM 09 02 1996).

Ação:

06/04/1995 CN-MESA - MESA DIRETORA

1000 DESPACHO A SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE.
DCN 07 04 PAG 2334.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

06/04/1995 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

1000 COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM QUE A
MEDIDA TENHA SIDO TRANSFORMADA EM LEI, PERDENDO A MESMA A
EFICACIA DESDE A SUA EDIÇÃO.

Ação:

30/03/1995 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

0900 APRECIAÇÃO SOBRESTADA EM VIRTUDE DO TERMINO DO PRAZO
REGIMENTAL DA SESSÃO.

Ação:

30/03/1995 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

0900 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO,
DEPENDENDO DE PARECER (ART. 16 DA RESOLUÇÃO 1/89-CN).

Ação:

28/03/1995 CN-CMIST - COMISSÃO MISTA

SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS PARA APRECIAÇÃO DA MPV, CONFORME
OFICIO DA LIDERANÇA DO PDT.

Ação:

09/03/1995 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

0930 APRECIAÇÃO SOBRESTADA FALTA QUORUM PARA O
PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO.

Ação:

09/03/1995 CN-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

0930 INCLUSÃO ORDEM DO DIA DISCUSSÃO TURNO UNICO,
DEPENDENDO DE PARECER.

Ação:

06/03/1995 CN-CMIST - COMISSÃO MISTA

ENCERRAMENTO PRAZO, TENDO SIDO APRESENTADAS 05 (CINCO)
EMENDAS DE AUTORIA DO DEP PAULO BERNARDO.
DCN 10 03 PAG 1455 A 1458.

Ação:

06/03/1995 CN-CMIST - COMISSÃO MISTA

DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL, SEM A APRESENTAÇÃO DO
PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE DA MEDIDA.

Ação:

06/03/1995 SF-MESA - MESA DIRETORA

DESPACHO A SUBSECRETARIA DE COMISSÕES.
DCN2 07 03 PAG 2678.
DCN 31 03 PAG 1711.

Ação:

06/03/1995 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

ESTABELECIMENTO DE CALENDARIO PARA TRAMITAÇÃO DA MATERIA:Ação:
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TRAMITAÇÃO

06 03, DESIGNAÇÃO COMISSÃO MISTA; 07 03, INSTALAÇÃO DA
COMISSÃO MISTA; 06 03, PRAZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS
EMISSÃO DO PARECER SOBRE A ADMISSIBILIDADE DA MEDIDA;
15 03, PRAZO FINAL NA COMISSÃO MISTA; 30 03, PRAZO FINAL
NO CONGRESSO NACIONAL.

06/03/1995 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

DESIGNAÇÃO COMISSÃO MISTA TITULARES: SEN PMDB - GILBERTO
MIRANDA E FLAVIANO MELO; PFL - CARLOS PATROCINIO E ROMERO
JUCA; PSDB - SERGIO MACHADO; PDT - JUNIA MARISE; PT LAURO
CAMPOS E DEP BLOCO (PFL PTB) - INOCENCIO OLIVEIRA E ATILA
LINS; PMDB - GONZAGA MOTA; PSDB - JAYME SANTANA; PPR -
JAIR BOLSONARO; PDT - CORIOLANO SALES; BLOCO (PL - PSD -
PSC) - VALDEMAR COSTA NETO. SUPLENTES: SEN PMDB - JOSE
FOGAÇA E NEY SUASSUNA; PFL - ELCIO ALVARES E FREITAS
NETO; PSDB - GERALDO MELO; PDT - SEBASTIÃO ROCHA; PT -
MARINA SILVA E DEP BLOCO (PFL - PTB) - BONIFACIO DE
ANDRADE E ELISEU RESENDE; PMDB - PEDRO NOVAIS; PSDB -
DECIO NEVES; PPR - ARNALDO FARIA DE SA; PDT - SILVIO
ABREU; BLOCO (PL - PSD - PSC) - CORAUCI SOBRINHO.

Ação:

06/03/1995 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA QUE FOI EDITADA PELO PRESIDENTE
DA REPUBLICA MEDIDA PROVISORIA 00918 1995.
(PUBLICADO NO DOFC 01 03 PAG 02665).

Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - MPV 918/1995

24/02/1995Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

nullLocal:

SUBMETE A APRECIAÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL, O TEXTO DA MEDIDA
PROVISORIA 00918 1995, INSTITUI A TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO -
TJLP, DISPÕE SOBRE A REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO DE
PARTICIPAÇÃO PIS-PASEP, DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR, DO FUNDO
DA MARINHA MERCANTE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Descrição/Ementa:
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